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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 598/2025 declara de utilidade pública municipal a Associação Santoandreense de Vaquejada (ASAVAQ),
inscrita no CNPJ 25.998.757/0001-10, nos termos da legislação municipal vigente, estabelecendo que a declaração
perderá seus efeitos caso a entidade deixe de cumprir as determinações legais, substitua seus fins estatutários ou se
recuse a prestar os serviços correspondentes quando solicitados pelo município, salvo justo motivo, ou ainda se alterar
sua denominação e não comunicar o fato à Câmara Municipal no prazo máximo de 60 dias contados da averbação no
Registro Público, para que seja objeto de nova lei; a lei entra em vigor na data de sua publicação, em 11 de março de
2025.
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